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FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Edital FEUSP 40/2025 - Homologação do Relatório Final

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE NAS DISCIPLINAS EDA0697 -
FUNDAMENTOS DA AVALIAÇÃO DE SISTEMAS E DE UNIDADES ESCOLARES, EDA5037- AVALIAÇÕES
EXTERNAS: CARACTERÍSTICAS GERAIS E IMPLICAÇÕES PARA REDES DE ENSINO E ESCOLAS, JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E ECONOMIA DA EDUCAÇÃO (EDA) DA FACULDADE
DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. EDITAL FEUSP Nº 29/2025.

A Congregação, em sua 584ª Reunião Ordinária de 30/10/2025, aceitou o pedido de inscrição do
candidato, Professor Doutor Ocimar Munhoz Alavarse, no concurso público de títulos e provas
visando à obtenção do título de Livre-Docente do Departamento de Administração Escolar e
Economia da Educação (EDA), nas disciplinas EDA0697 - Fundamentos da Avaliação de Sistemas e de
Unidades Escolares, EDA5037- Avaliações Externas: Características Gerais e Implicações para Redes
de Ensino e Escolas, bem como aprovou os seguintes nomes para a constituição da Comissão
Julgadora: Profa. Associada Cláudia Valentina A. Galian, do EDM-FEUSP - Presidente, Profa. Titular
Carmen Sylvia Vidigal Moraes, professora aposentada do EDA-FEUSP, Prof. Associado Marcos
Nascimento Magalhães, do IME-USP, Prof. Associado Everaldo de Oliveira Andrade, da FFLCH-USP e a
Profa. Titular Giselle Cristina Martins Real da UFGD.

No dia 08 de dezembro de 2025, às 08h00, na sala 101 do Bloco da FEUSP, reuniu-se a Comissão
Julgadora designada para o presente concurso, que elaborou o calendário e a lista de pontos para a
prova didática. Às 08h30, o candidato tomou ciência e concordou com o calendário. Às 08h45 iniciou-
se a prova pública de Arguição e Julgamento do Memorial. O memorial do candidato, muito bem
escrito, foi bastante valorizado pela riqueza de experiências profissionais e expressiva produção
acadêmica. Às arguições, o candidato respondeu com clareza e plenamente, articulando suas
respostas e revelando o domínio dos temas abordados, bem como a atualidade das informações
sustentadas nos debates acadêmicos da área em que atua. Às 13h00, na sala 116 do Bloco B da
FEUSP, a Presidente da Comissão Julgadora apresentou a lista de pontos para a escolha do tema da
prova de avaliação didática. O candidato tomou ciência da lista e escolheu o tema nº 8: “Avaliação
educacional: conceituação, características gerais e avaliação externa" e, em seguida, utilizou o tempo
de uma hora para consultas. Findo esse tempo, o candidato, às 14h00, iniciou a elaboração do texto
no tempo regulamentar de duas horas. Às 16h30 horas, o candidato iniciou a apresentação de sua
prova didática. A Comissão Julgadora considerou o plano de aulas apresentado, no qual o candidato
explorou o tema Avaliação educacional: conceituação, características gerais e avaliação externa. Ao
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expô-lo, o Prof. Ocimar revelou, a um só tempo, consistente repertório intelectual e didático,
experiência docente e entusiasmo pelo tema. Em síntese, a prova de avaliação didática possibilitou
reconhecer os elementos esperados de um genuíno professor. Às 19h00, foram encerrados os
trabalhos deste dia.

No dia 09 de dezembro de 2025, às 09h00, na sala 116 do Bloco B, iniciou-se a Defesa da Tese com o
texto que sistematizou a sua produção intitulada Democratização da escola e avaliação da
aprendizagem: desafios teóricos e práticos. O texto apresentado está bem estruturado e
fundamentado em diversas perspectivas teóricas, consistentemente articuladas. Em sua
apresentação e nas respostas às arguições, o candidato evidenciou capacidade de síntese e de
argumentação. O trabalho traz contribuições originais para a área da avaliação e para o campo da
educação de forma mais ampla, por ressaltar a relação entre avaliação e democratização da
educação. Por este motivo, a banca recomendou a publicação do texto sistematizado.

No conjunto das provas, o candidato revelou amplo conhecimento sobre os temas trabalhados.
Evidenciou notável experiência e preparo intelectual, acadêmico e pedagógico, com uma trajetória
profissional muito significativa.

A Comissão Julgadora destacou as contribuições expressivas no ensino, na pesquisa e na cultura e
extensão, além de sua atuação em cargos de gestão. Em particular, cabe ressaltar o papel que
desempenha como intelectual público, na divulgação e na popularização da ciência, com inúmeras
entrevistas concedidas e participação em debates em diversas mídias.

A cada etapa, em sessão secreta, a Comissão Julgadora procedeu ao julgamento das provas,
conferindo notas ao candidato e elaborando os pareceres. Após o término de todas as provas
elaborou-se o Relatório Final. A sessão foi reaberta e a Senhora Presidente iniciou os trabalhos para o
encerramento do concurso, tendo sido realizadas todas as provas exigidas por lei, observadas, na sua
execução, todas as normas regimentais. A Senhora Presidente declarou publicamente a média final
de cada um dos examinadores, sendo elas: Profa. Associada Cláudia Valentina A. Galian: 10 (dez)
(aprovado); Profa. Titular Carmen Sylvia Vidigal Moraes: 10 (dez) (aprovado); Prof. Associado Marcos
Nascimento Magalhães: 10 (dez) (aprovado), Prof. Associado Everaldo de Oliveira Andrade: 10 (dez)
(aprovado) e Profa. Titular Giselle Cristina Martins Real: 10 (dez) (aprovado). Diante do exposto, a
Comissão Julgadora, tendo em vista que o candidato, Prof. Dr. Ocimar Munhoz Alavarse, satisfez às
exigências para a Livre docência e o considera habilitado nas disciplinas EDA0697 - Fundamentos da
Avaliação de Sistemas e de Unidades Escolares, EDA5037- Avaliações Externas: Características Gerais
e Implicações para Redes de Ensino e Escolas e submete o Relatório Final para apreciação da
Congregação, em obediência ao exigido pelo Artigo 179 do Regimento Geral da Universidade de São
Paulo.

Homologado pela Congregação da FEUSP, em sua 586ª R. O. realizada em 11/12/2025.
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